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INDICAÇÃO N. 194/GAB02/CMOPO/R0/19 	 de 08 de agosto de 2019. 

Senhor Prefeito, 

CELSO COELHO, Vereador PRP, da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste 
— RO, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com amparo legal no Art. 58, inciso 
III da Resolução Legislativa n. 050/91(Regimento Interno), vem INDICAR a V. 
Excelência o que segue: 

"Seja elaborado estudo técnico, orçamentário e financeiro a implantação de 
REDUTORES DE VELOCIDADE (QUEBRA MOLAS) na Av. Gonçalves Dias, em  
frente ao Açougue e Mercearia Brito, próximo à praça do aeroporto". 

JUSTIFICATIVA:  

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, a presente reivindicação se faz necessária, em 

virtude do grande fluxo de veículos que trafegam em alta velocidade naquela localidade, 

colocando em risco a vida dos pedestres, haja vista que nesta localidade encontram-se igrejas que 

contém vários membros, aumentando o fluxo de pedestres e principalmente crianças. 

Assim sendo solicito uma atenção especial quanto à indicação, para darmos melhores 

condições e segurança à população. 

Termos que esperamos contar com vosso pronto atendimento. 
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